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INDICAÇÃO N°. 468/2014

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a
presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo em contato com
o Setor competente de sua Administração, determine a realização dos estudos necessários a
fim de verificar a viabilidade de criação de uma CASA DO EMPREENDEDOR no espaço do
PAT, nesta cidade.

JUSTIFICATIV A

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador, em contato
com o secretário municipal, Sr. Alvaro, questionou um melhor aproveitamento do referido
espaço com atividades voltadas para o empreendedorismo, tais como linhas de crédito,
intermediação de mão de obra, palestras, etc.

É importante ressaltar que esse espaço já existe em outras cidades
e para o atendimento dessa indicação, seria necessária somente uma readequação do prédio,
sem muito custo para a municipalidade.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA
LIMA, AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014.
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